
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com base no Regimento Interno da Câmara de Vereadores, propõe Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n. 012/2019 de autoria do Poder Executivo, nos seguintes termos:

EMENDA ADITIVA N. 005/2020


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 012/2019
[bookmark: _Hlk21703612]DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ESTRATÉGICAS, INSTITUI O PLANO DIRETOR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Proposta: Acrescentar ao art. 24, inciso XVI, o item 10.  
“10. Viabilizar a implantação de escolas agrícolas.”

Schroeder, 15 de julho de 2020.

Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes







JUSTIFICATIVA

	Justifica-se a apresentação da presente emenda aditiva, a fim de que o Munícipio possa ter a possibilidade de implantar escolas agrícolas em sua rede municipal de ensino.
	Considerando que uma parcela da população Schroedense reside no interior do Município e que a prática da agricultura ainda é muito difundida no Município, necessária se faz a apresentação da presente emenda aditiva. 
	Certos da compreensão dos nobres edis, solicitamos aprovação de nossa emenda modificativa. 
	
Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes

